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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com 

amparo na alínea "a" do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão 
proferido pelo TRF da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 156):

MANDADO DE SEGURANÇA. UNIDADES IMOBILIÁRIAS. 
PERMUTA. INEXISTÊNCIA DE RECEITA/FATURAMENTO, 
RENDA OU LUCRO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS, COFINS, IRPJ E 
CSLL. DESCABIMENTO.
A operação de permuta envolvendo unidades imobiliárias não implica o 
auferimento de receita/faturamento, nem de renda e tampouco de lucro, mas 
sim mera substituição de ativos, razão pela qual não enseja a cobrança de 
contribuição ao PIS, COFINS, IRPJ e nem CSLL.

Os embargos de declaração opostos não foram providos.
A insurgente alega existência de contrariedade aos arts. 1.022 do Código 

de Processo Civil/2015; 533 do Código Civil; e 31 da Lei n. 8.981/1995. 
Sustenta, em suma, que (e-STJ, fl. 203):

Tudo o que pode ser vendido pode ser trocado. Nesses termos, conclui-se 
que é da tradição jurídica nacional a equiparação da permuta à compra e 
venda; e inexistem motivos para ser diferente no âmbito tributário.
A permuta de imóveis produz, portanto, os mesmos efeitos da compra e 
venda, inclusive no que se refere ao ingresso de receitas para as pessoas 
jurídicas dedicadas às atividades imobiliárias e que apuram o imposto sobre a 
renda com base no lucro presumido.
A realização de permuta de imóveis configura fato que tem como corolário o 
surgimento de receita, obviamente com inarredáveis reflexos tributários.
O auferimento de receita não ocorre apenas quando da entrega de valores em 
pecúnia (dinheiro), sensibilizando as contas caixa e bancos.

Contrarrazões às e-STJ, fls. 224-230.
Admitido o recurso especial na origem, os autos vieram-me conclusos.
É o relatório.
Consta dos autos que a parte recorrente asseverou, no presente recurso 

especial, violação do art. 1.022, II, do CPC/2015.
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No entanto, a análise do recurso especial, nessa parte, denota que a 
insurgente não logrou êxito em demonstrar objetivamente os pontos omitidos 
pelo acórdão combatido, individualizando o erro, a obscuridade, a contradição 
ou a omissão supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução 
da controvérsia apresentada nos autos.

Tal circunstância atrai, portanto, a incidência da Súmula 284/STF: 
"Inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação o não permitir a exata compreensão da controvérsia."

A propósito, os precedentes cujas ementas se seguem abaixo transcritas:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORÁRIOS 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO. 1. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 
DO CPC/2015. DEFICIÊNCIA NAS RAZÕES RECURSAIS. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 2. ART. 489 DO CPC/2015. 
CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. 3. MERA 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 4. 
CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO A RESPEITO DA 
EXTINÇÃO DA AVENÇA EM DECORRÊNCIA DA MORTE DO 
MANDANTE. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. REEXAME. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 5. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A deficiente fundamentação do recurso especial relativamente à violação 
do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015 atrai a incidência, por 
simetria, do enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes.
2. "Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou 
corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não 
se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos 
interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do 
CPC/2015 não configurada" (AgInt no REsp n. 1.584.831/CE, Relator o 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 14/6/2016, DJe 
21/6/2016).
3. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que haja 
demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria malferido a 
legislação federal, não enseja a abertura da via especial, de modo que deve a 
parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o que não ocorreu 
no caso em exame. A deficiência na fundamentação recursal inviabiliza a 
abertura da instância especial e atrai a incidência, por analogia, do disposto 
no verbete sumular n. 284 do STF.
4. A revisão das conclusões a que chegou o Colegiado estadual - de que as 
sucessoras não estavam obrigadas a prosseguir com a demanda, em razão do 
caráter personalíssimo do mandato, que se extinguiu com o falecimento do 
mandante, o que afasta as alegações de perda de uma chance e manutenção 
da avença até a manifestação expressa de desinteresse no prosseguimento da 
demanda administrativa - reclama a interpretação de cláusulas contratuais e a 
incursão no contexto fático-probatório dos autos, providências inviáveis no 
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âmbito do recurso especial, ante o teor do óbice inserto nas Súmulas 5 e 7 do 
STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.075.447/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 30/8/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
CLARA E OBJETIVA DOS PONTOS SUPOSTAMENTE OMITIDOS. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO. NÃO 
INDICAÇÃO CLARA E OBJETIVA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em omissão, 
contradição ou obscuridade. Aplica-se à hipótese o óbice da Súmula 284 do 
STF. Precedentes: REsp 1.595.019/SE, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe 9/5/2017; AgInt no REsp 1.604.259/SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2016.
2. A mera divagação sobre a tese recursal, com simples citação de alguns 
dispositivos legais, não supre a necessidade da indicação clara e objetiva dos 
normativos supostamente violados. Incidência da Súmula 284/STF. 
Precedentes: AgInt no AREsp 922.685/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 23/9/2016; EDcl no AREsp 127.113/RS, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 21/3/2012; REsp 
712.800/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 5/9/2005).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.631.747/RS, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 3/8/2017, DJe 9/8/2017)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 
DO CPC/2015. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. 
LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. TRATAMENTO DE SAÚDE. 
ADIDO. POSSIBILIDADE. SOLDO DO MESMO GRAU 
HIERÁRQUICO. NECESSÁRIO REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a 
incidência do Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC".
2. Não conheço da alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015 (art. 535, II, 
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do CPC/1973), porque as alegações que fundamentaram a pretensa ofensa 
são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, 
contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material, 
restando, assim, inviabilizada a exata compreensão da controvérsia, razão 
pela qual incide o óbice da Súmula 284 STF, segundo o qual "é inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia".
535, II, do CPC/1973), porque as alegações que fundamentaram a pretensa 
ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, 
contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material, 
restando, assim, inviabilizada a exata compreensão da controvérsia, razão 
pela qual incide o óbice da Súmula 284 STF, segundo o qual "é inadmissível 
o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia".
3. Com efeito, a alteração das conclusões adotadas pela instância ordinária, 
acerca da existência de incapacidade temporária do autor, tal como colocada 
a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do 
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
4. Por fim, no tocante ao recurso especial interposto com base na alínea "c" 
do permissivo constitucional, cumpre asseverar que, consoante jurisprudência 
do STJ, a análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da 
aplicação da Súmula 7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude 
fática entre o acórdão recorrido e os julgados paradigmas, uma vez que as 
suas conclusões díspares ocorreram, não em razão de entendimentos diversos 
sobre uma mesma questão legal, mas, sim, em razão de fundamentações 
baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo.
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1.650.579/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 30/6/2017)

Quanto ao mérito, esta Corte de Justiça já se posicionou no sentido de que 
o contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado, na esfera tributária, ao 
contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, 
auferimento de receita, faturamento ou lucro.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PERMUTA DE IMÓVEIS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
LUCRO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO 
COM A COMPRA E VENDA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA AFASTOU 
AUFERIMENTO DE LUCRO. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Esta Corte de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de 
que o contrato de troca ou permuta não deve ser equiparado na esfera 
tributária ao contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das 
vezes, auferimento de receita, faturamento ou lucro.
2. Precedente específico: REsp 1.733.560/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 21/11/2018.

Documento: 104214092 Página  4 de 5

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: BA8279AF-F29F-4542-81BB-FD32B30E6A67



Superior Tribunal de Justiça

3. Ademais, a Corte de origem, expressamente, consignou que a permuta em 
tela não implicou aumento de receita. Nesse contexto, a revisão dessa 
conclusão implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o 
que é defeso na via eleita, diante do enunciado da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.754.618/SC, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 15/10/2019, DJe 17/10/2019)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. 
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E 
VENDA. ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA PARCIAL DE 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, 
DO CPC.
[...]
3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o 
contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao 
contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, 
auferimento de receita, faturamento ou lucro na troca. Nesse sentido a lição 
do professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro Imposto sobre a Renda, 
ed. Malheiros, 2ª edição, pag.45, para quem "renda e proventos de qualquer 
natureza são os acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas datas 
legalmente predeterminadas." 
4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais 
referentes à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a 
troca no âmbito civil, definindo suas regras gerais. 
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não provido
(REsp 1.733.560/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/5/2018, DJe 21/11/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015, c/c o art. 
255, § 4º, I e II, do RISTJ, e na Súmula 568/STJ, conheço em parte do recurso 
especial e, nessa extensão, nego-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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